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PARECER CONTIOLE INTERNO 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 7 2025 -002 SEMSA 

Objeto: Contratação', emergencial de empresa par 

atender a demanda ca Secretaria Municipal de Saúd 

fornecimento de materiais odontológicos para 

, no município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Órgão solicitante: SCRETARIA MUNICIPAL DE S ÚDE, 

1. RELATÓRIO 

Procedimento regis ado sob o n° 7/2025-002 

Municipal de Saúde instruído na modalidade DI 

Comissão Permanent de Licitação - CPL para a dcv 

Controle Interno no que tange ao valor previam 

MSA, iniciado por provocação da Secretária 

ENSA DE LICITAÇÃO e encaminhado pela 

a análise do procedimento preliminar junto ao 

te estima , justificativa da escolha do (s) 

ão de recursos orcamentários e fornecedor (esL deinonstracão da comoatibilidade da 

comprovação dos reuisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para contratação, 

obedecendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 vieram os autos para PARECER. 

Em relação à sua Ieglidade, pertinência e conformi4ade com os requisitos legais, foram analisados 

pela Procuradoria Geil no Parecer Jurídico contido n4s autos. 

1 2. CONTROLE INTERNO 

A Constituição Feder  de 1988, em seu art. 74, est belece as finalidades do Sistema de Controle 

Interno - Cl, ao tempc em que a Lei n° 4.293/2005, di põe acerca da sua instituição, nessa Prefeitura 

Municipal, atribuindo ao Controle Interno, "exercer a atividades de auditoria, fiscalização, avaliação da 

gestão, bem como o acompanhamento da execução orça lentária financeira, patrimonial, administrativa e 

contábil, ou qualquer ato que resulte em receita e despesa pa o Poder Público Municipal". 

Ainda em preliminar, orna-se necessário referirmos ue este Controle Interno está se manifestando 

no sentido de analisr as circunstâncias próprias e cada processo e na avaliação prévia da 

formalização do procdimento a que está submetid esta Controladoria a título de orientação e 

assessoramento, ressaltando-se que, no caso de haver i regularidades, as mesmas serão apontadas em 

Auditoria Própria. 

Neste sentido cabe a essalva quando a responsabili ação solidária do responsável pelo Controle 

Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de onhecimento da ilegalidade ou irregularidade 

e dela não informar tai atos ao Tribunal de Contas no ual é vinculado, ferindo assim sua atribuição 

de apoiar o Controle Externo. Importante também estacar que o Controlador Interno não é o 

ordenador de despesas que tal atribuição se restringe o gestor. 

Assim, tendo em vista que o procedimento em análtse  implica em realização de despesa, segue 

manifestação do Contro e Interno. 

Horário de atendimento aopúblico: Das 08h às 14h 	 - 
Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 
E-mail: controladoria@paraiÀapebas.pa.gov.br  
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3. FORMALIZACAÚ DO PROCESSO 

O presente processo composto por 02 volumes co páginas numeradas cronologicamente, sendo 

instruído, dentre outrs, com os seguintes documentc 

1. Memorando n°. O 11/2025 - CAB/SEMSA, emiti o pelo Secretário de Saúde, Sr. Marcos Vinicius 

Soares dos Santo (Decreto n°. 006/2025) solici ando a abertura do Processo Emergencial de 

Dispensa de Licitaão, para atender a demanda da 	ria Municipal de Saúde; 

a. Valor: R$ 2.35.128,24 (dois milhões, quinh€ tos e trinta e cinco mil, cento e vinte e oito reais 

e vinte e quatro centavos). 

b. Prazo de Viência Contratual: 06 (seis) mes s. 

2. Documento de Frmalização de Demanda - FD n° 06/2025, contendo a justificativa da 

necessidade da cortratação, quantitativos e parârietros para contratação, data pretendida para 

a conclusão da coitratação, emitido pelo Sr. Luca Gomes Pinheiro Junior - Coordenador da Rede 

de Atenção à Saúde Bucal e Sra. Wanuzia Dias Duarte - Diretora de Planejamento, seguido das 

informações técnias complementares necessária para o objeto; planilha dos itens a serem 

adquiridos com jutificativa dos parâmetros apli ados; Portaria GM/MS de 28/06/2024 - que 

Institui o Incentivc de custeio para a retomada dês ações de saúde bucal em apoio ao Programa 

Saúde nas Escola - SE (fls. 08/39). 

3. Relatório Técnico Situacional da Coordenação de Saúde Bucal informando o Diagnóstico 

Situacional da Coo i1denação, (fls. 41/66). 

4. Estudo Técnico Prlimin - ETP n° 05/2025, ass nado pelo Sr. Alberto Sanches Oliveira e Sr. 

Lucas Comes Pinhekro Junior, como documento qu caracteriza a primeira etapa de planejamento e 

apresenta estudos para a contratação de soluçã que atenderá à necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúd4 do Município de Parauapebas PA, visando suprir a necessidade emergencial 

para fornecimento de materiais odontológicos, s rido este instruído com informações sobre: 

introdução; objetivcis; descrição da necessidade e j.istificativa; previsão no plano de contratações 

anual; requisitos da contratação; estimativa das quntidades; levantamento/ pesquisa de mercado; 

estimativa do preçc da contratação; necessidade dE solicitação de amostras; descrição da solução 

como um todo; jstificativa para o parcelame to ou não; demonstrativo dos resultados 

pretendidos; providncias previas ao contrato; cont atações correlatas/interdependentes; impactos 

ambientais/ sustentbilidade; viabilidade da contrat ção/conclusão; mapa do preço estimado FTP; 

Mapa de Riscos (fls.70/98). 

S. Memorando Intern n° 186/2026 	GCP/SEMS , encaminhada a Diretoria Administrativa, 

solicitando províde1cias quanto a pesquisa de preço 

6. Declaração de cotaço emitida pelo servidor responsável pelas pesquisas Sr. Paulo Tony S. da 

Silva, sobre diligência realizada no mercado para id tificação das empresas que apresentaram 

Horário de atendimento ao iúbIico: Das 08h às 14h 
Endereço: Bairro Beira Rio l, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria@paraisapebas.pa.gov.br  
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cotação para obterção dos valores (fls. 101/105); 

Mapa de preços (4ienor preço por item) auferido través das pesquisas de mercado solicitadas por 

ofício encaminhanlo por e-mail, junto às empresa conforme abaixo: 

• J. E. COvIÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.897.117/0001-73, no valor total de R$ 

4.901.07 71, emitida dia 20/02/2025 e v lida por 60 dias; 

• ORTON'ÉDICA PRODUTOS D.P.O.H. LTDA, CNPJ: 14.229.621/0001-56, no valor total 

de R$ 2.56.21 2,31, emitida dia 19/02/2025 e válida por 120 dias; 

• A. C. COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 

38.084.42/0001-87, no valor total de R$ 6.061.692,82, emitida dia 21/02/2025 e válida 

por 90 dis; 

• ODONTMED DISTRIB. DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTLOGICOS LTDA, CNPJ: 49.803.998/0001-51, no valor total de R$ 

emitida dia 19/02/2025 e v' ida por 120 dias; 

• HIPERFjR MAT. HOSPITALAR E ME 

i' 

 LTDA, CNPJ: 36.028.477/0001- 

22, no vaor total de R$ 3.094.222,86, encainhada dia 21/02/2025 e válida por 120 dias; 

• D. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 09.344.834/0002-70, no valor total de R$ 

emitida dia 31/01/2025 e vá ida por 120 dias; 

Solicitação de manfestação de aceite para fornecinento dos quantitativos para atender a Dispensa 

Emergencial confome prazo e quantidades inforntadas pela SEMSA, encaminhados as empresas 

que ofertaram onenor preço, bem como, o envk das propostas readequadas e documentos de 

habilitação e qua1ificação técnica, jurídica, fiscal tr balhista e econômico financeiro das empresas 

que ofertaram menr preço para aos itens vencedor s, fls. 251/711. 

9. Relatórios técnicos de análise das propostas e do umentos de qualificação técnica apresentadas 

pelas empresas, ertitido pelos servidores da arei técnica demandante, Sr. Antônio Lopes dos 

Santos Junior - Assssor Especial 1 Dec. 149/2025, f 713/732. 

10. Resultado de análie técnica contábil emitida pelc Sr. Fernando Lima de Almeida, referente aos 

documentos de qua ificação econômica - financeira ipresentados pelas empresas, lis. 734/745. 

11. Termo de Referêncii autorizado pelo ordenador de Pespesas Sr. Marcos Vinicius Soares dos Santos 

(Dec. 006/2025) paira instrução do presente proc 

apresentando a deida justificativa da contrataçã 

objeto; especificaçõs/descritivo, quantitativo e pai 

possibilidade de prrrogação; fundamentação da 

contratação; qualifi ação técnica; da execução do 

obrigações do con ratante; obrigações da con 

acompanhamento 	da fiscalização; das infraçõ 

medição e pagame to; do reajuste; da forma e c 

escolha do fornecedr; do valor da contração; da a 

Horário de atendimento ao úblico: Das 08h às 14h 
Endereço: Bairro Beira Rio I, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 
E-mail: controla doriaparauapebas.pa.gov.br  

dimento, definindo o objeto a ser licitado e 

fazendo constar também informações sobre: 

metro; natureza do objeto, prazo do contrato e 

ntratação; descrição da solução; requisitos da 

)bjeto - prazo, local e condições de entrega; 

atada; obrigações gerais da contratada; do 

e sanções administrativas; dos critérios de 

Lérios de seleção do fornecedor; da razão da 

equação orçamentaria; das disposições finais e 
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gerais e Anexo 1 contendo a descrição, quantida les e valores dos itens a serem fornecidos (fls. 

746/789). 

12. Para comprovaçã da disponibilidade orçamentár foi juntada aos autos a Indicação do objeto e 

do Recurso (791/72), assinadas pelas autoridades 	npetentes indicando a seguinte dotação: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL-1701 - FCRFTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3,3.90.3.00 / SUB-ELEMENTO: 3.3.90,30.48 

CLASSIFC AÇÃO FUNCIONAl. VALOR PREVISTO SALDO ORÇAOEN'TARIO 

10 301 4037.2342- \IANLTEÇÀO DA ATENÇÃO BÁSICA 	 1 RS 	2.429.620,' RS 	 7.773 538,34 

103024039.2164- MANLTEÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIffiNT RS 	 49.6,26 RS 	 705 763,82 

103024039.2.165 - N1ANLTEÇÃO DA POLICLINICA RS 	 42.656,76 RS 	 417,624,30 

10.302.40392.166- SERVIÇOIE ATENÇÃODOM'ICII,IAR -SAD RS 	 13 173,23 RS 	 446 033,40 

13. Declaração de adeuação orçamentaria e financei ratificando que a despesa possui adequação 

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria '\nual (LOA) 2025/2026 e compatibilidade com 

o Plano Plurianual PPA) e com a Lei de Diretrizes J rçamentarias (LDO), assinada pelo ordenador 

de despesas da Secetaria Municipal de Saúde. 

14. Autorização do Seretário de Saúde, para abertL a do procedimento licitatório na modalidade 

DISPENSA DE LIC TAÇAO, com a utilização de ri :ursos oriundos do orçamento vigente, dotação 

orçamentaria do ex rcicio 2025; 

15. Portaria n°. 024 de 03/01/2025 que formaliza a 
	

da Sra. Juliana Silva Paiva, Agente 

Público para o desempenho das funções essenciais execução da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16. Autuação na data de 17 de março de 2025 pela Geinte de Contratações Publicas da SEMSA, Sra, 

Juliana Silva Paiva; 

17. Consulta Consolid da de Pessoa Jurídica realizda em 17/03/2025, referente as empresas: 

ORTOMÉDICA DITRIBUIDORA DE PRODUTO ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 

ODONTOMED DITRIBUIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS LTDA e HIPERFAR MATERI4S HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA, 

fls. 797/799 

18. Processo administra ivo dispensa emergencial de icitação, emitida pela Comissão Especial de 

Licitação da Secre ana Municipal de Saúde e Parauapebas, apresentando em suma, 

fundamentação leg 1; justificativa da contrataçã 	e justificativa do preço e escolha dos 

fornecedores, em ra ão da melhor proposta ofertda no valor total de R$ 2.535.128,24 (dois 

milhões, quinhentos trinta e cinco mil, cento e 'intee oito reais e vinte e quatro centavos); 

19. Encontra em anexo a Minuta do Contrato con 

14.133/2021; 
Ido as cláusulas contratuais conforme Lei 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria para uapebas.pa.gov.br  
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20. Check list dispen a de licitação por emergência, ndamentado na Lei n° 14.133/21 art. 75, 1, II e 

VIII, fls. 816/825. 

21. Parecer Jurídico rferente ao Procedimento de E ispensa de Licitação n° 7/2025 - 002 SEMSA, 

quanto aos aspetos jurídicos e controle inteno da legalidade dos atos praticados pela 

Administração, na fase interna da licitação. 

22. Memorando n°. 61/2025 - SEMSA, em atenção s recomendações relatadas no parecer emitido 

pela PGM, seguids dos documentos anexos, fls. 8 4/867. 

23. Termo de juntada dos documentos que deram s porte aos quantitativos solicitados no Estudo 

Técnico Preliminar fis. 868/910. 

24. Termo de Remessade Processo e Despacho, à esta Çontroladoria Geral do Município; 

4. ANALISE DA DISPENSA 

Cuida-se de análise acrca da possibilidade de confratção direta, por DISPENSA EMERGENCIAL DE 

LICITAÇÃO, objetivado o fornecimento materiais odontológicos para atender a demanda da 

Secretaria Municipal 4 Saúde. 

No tocante aos press ostos da dispensa, é necessári a devida demonstração efetiva e concreta da 

potencialidade do da o a ser analisado, entre elas estão os dados que evidenciam a urgência da 

dispensa. É oportuno essaltar que para que haja licit ide em tal contratação direta, tem que haver a 

plena demonstração d potencialidade do dano e da eficácia da contratação para eliminar esse risco. O 

gestor deve demonstr r que a contratação direta é o laminho adequado e efetivo para aniquilar tal 

risco, além de observa no que couber, os procedimentps previstos no art. 75 inciso VIII da Lei Federal 

n°14.133/2021. 

Destaca-se que, não ba 
	

à existência de emergência,nas é necessária que o gestor público demonstre 

a veracidade que hav 	o a dispensa, esta será usadz como medida efetiva e provisória de evitar o 

dano. 

Sobre o assunto, 	a lei de Licitações: 

'Artigo 75 - É dispensável a licjitação: 

VIII - nos casos de emer'êncii ou de cala,nidade vública, auando caracterizada 

urgência de atendimento de situ 

continuidade dos serviços púb 

equipamentos e outros bens, pá 

bens necessários ao atendimeni 

parcelas de obras e serviços que 

ção que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

cos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

'icos ou particulares, e somente para aquisição dos 

da situação emergencial ou calamitosa e para as 

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 
Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 
E-mail: controIadoria para uapebas.pa.gov.br  
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ano, contado da data de o 	ncia da emergência ou da calamidade, vedadas a 

prorrogação dos respectivos 
	tratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste i 

O Tribunal de Contas da União já firmou 	 no sentido de que para caracterizar situação 

emergencial passível le dispensa de licitação, deve retar evidente que a contratação imediata é a via 

adequada e efetiva pra eliminar iminente risco de jano ou de comprometimento da segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bers, públicos ou particulares, restringindo-se ao 

estritamente necessária ao atendimento da situação calamitosa. Deve-se divisar a conduta dos agentes 

públicos que concorreram para originar a situação emergencial da ação daqueles que apenas atuaram 

para elidir o risco de cano. 

Ainda, quanto à especificidade da dispensa de licitaçã, cumpre de ante mão esclarecer que é dever da 

Administração avaliar a relevância das necessidades  das atividades a serem executadas por meio 

dessas contratações diretas, e apresentar a relevância das necessidades e das atividades a serem 

executadas através da contratação emergencial. 

Para tanto, é indispensável que a situação emergencial seja justificada adequadamente no respectivo 

processo e apontados bs problemas que poderão advir da não execução, comprovando-se a ocorrência 

de prejuízo ao interesse público. Outrossim, tradando se da aquisição de bens, deverá suficientemente 

descritas as características qualitativas e quantitativas lo objeto. 

No que se refere a caracterização da situação emergenLial coube a área técnica da SEMSA a elaboração 

detalhada e fundamentada para caracterização da siti.ação emergencial, conforme podemos extrair do 

Memorando 0111/205 - GAB/SEMSA emitido pia autoridade competente, Sr. Marcos Vinicius 

Soares dos Santos, Secretário de Saúde (Decreto nr.  006/2025), demonstrando a necessidade da 

pretensa contratação por emergência pelo períodc de 06 (seis) meses, em suma, a fim de a 

continuidade do fomcimento dos materiais fornecin- ento de materiais odontológicos, necessários ao 

pleno funcionament das unidades de saúde 	atendimento à população, visto que, o 

desabas teci mento dos itens solicitados compromete áiretamente a prestação dos serviços básicos de 

saúde aos pacientes que buscam atendimento odontolgico oferecido pelo Município. 

Ademais disso, constnos autos o Relatório Técnico ituacional emitido pela Coordenação de Saúde 

Bucal (fls. 41/39), emiltido pelo Sr. Lucas Gomes Pinheiro Junior - Coordenador da Rede de Atenção à 

Saúde Bucal, relatanco a situação dos estabelecimer tos de saúde no início do exercício de 2025, e 

tendo como objetivo contribuir para as ações estraté icas e apontando a melhorias necessárias para 

garantir um atendimento de qualidade a população. 

Para corroborar taisiformações, compõe ainda os autos, o Memo 0791/2025 DA/SEMSA onde o 

Diretor Administratio Sr. Alan de Lemos Carvalho encaminha cópia de relatórios e memorandos 

emitidos durante o eercício de 2024, os quais, os setores demandantes da Secretaria relata e solicita 

providências quanto a falta de insumos essenciais necessários para o desenvolvimento  as a 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

i ad es 

Endereço: Bairro Beira Ria 1, ao lado da SEMOB 
Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria@parauapebas.pa.gov.br  
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rotineiras das unidads, bem como o histórico dos úlmos processos realizados pela Secretaria sendo 

o último iniciado no exercício de 2019, com objeto sen1elhante ao pretendido, reforçando a justificativa 

apresentada pela Secrtaria. 

Desta feita, o ordenakor  de despesa deve ter muit cautela ao dispensar uma licitação, a fim de 

atender o interesse pblico secundário a ser alcançadb com a despesa ora epigrafada, tendo em vista 

que o agente público poderá ser punido não soment quando contratar diretamente sem amparo na 

previsão legal, mas, tmbém, quando deixar de observar as formalidades exigíveis para os processos 

de dispensa de 1icitaço previstas no art. 75 inciso VIR da Lei Federal 14.133/2021. 

Com isso, observa-seque, conforme relatado acima, foi apresentado pela Secretaria demandante, a 

partir da justificativa e documentos juntados aos auts administrativos, a caracterização da situação 

de emergência, no caso concreto, a contratação direta com as empresas ODONTOMED 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOSLTDA, ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS 

E HOSPITALARES ITDA e HIPERFAR MATERIAIS HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA 

pelo prazo de 06 (se s) meses, para fornecimento dos itens ora pretendidos pelo valor total de R$ 

2.535.128,24. 

É importante que o ?rdenador  de Despesa responsável preste atenção ao planejamento de todos os 

processos de contrtação a serem realizados cri um determinado período. Isso garante a 

implementação das ições de governança e gestão de riscos, em conformidade com os objetivos 

estabelecidos na Lei para os processos licitatórios. Além disso, assegura que as licitações estejam 

alinhadas ao planeja4iento estratégico, promovendo ficiência, efetividade e eficácia nas contratações, 

como previsto no artio 12, inciso VII da Lei Federal 1.133/2021, vejamos: 

VII - a partir de documentos le formalização de demandas, os órgãos responsáveis 

pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 

dos órgãos e entidades sob s ia competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e sub idiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

À luz dos critérios leiais mencionados na Lei, especiicados anteriormente no artigo 75, inciso VIII da 

Nova Lei de Licitaçõs, vamos agora analisar a razãcj para a seleção do fornecedor e a justificativa de 

preço, considerando que a situação de emergênci já foi apreciada pela Procuradoria Geral do 

Município. 

4.1 - Do valor previamente estimado da contratação'p ser compatível com os v 

mercado, considerads os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execucão do 

VAI 
ova Lei de 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria@parauapebas.pa.gov.br  
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Antes de elaborar o termo de referência e estimar o valor a ser contratado, é crucial que a 

Administração análie cuidadosamente o quantitativo apresentado, levantado por técnicos 

suficientemente capacitados para especificar o objeto que se almeja contratar. São eles que conseguirão 

definir os contornos iaquilo que se deseja obter, estabelecendo inclusive a qualidade da obra, do 

serviço ou do bem, pois possuem expertise sufic ente para desenhar o objeto da licitação ou 

contratação direta, c m o objetivo de se atingir a )roposta mais vantajosa. Ao prever o máximo 

estimado, é fundame tal que a Administração condu a estudos e análises sobre o consumo do objeto 

a ser contratado. Sem re que viável, a estimativa de c nsumo deve refletir a quantidade mais próxima 

do que realmente ate de às necessidades da Secretari 

A descrição da necesidade da contratação deve ser 4ndamentada em Estudo Técnico Preliminar que 

caracterize o interess público envolvido e a sua rolução, com isso documento anexado (ETP n° 

05/2025) fls. 70/79, ubscrito pelo Sr. Alberto San hes Oliveira e pelo Sr. Lucas Comes Pinheiro 

Junior, onde foi infornando que "A Secretaria Munici ai de Saúde de Parauapebas/PA, justi fica-se a devida 

solicitação desses materais e insumos odontológicos, tendo em vista a necessidade de abastecer as suas unidades, 

sempre com intuito de iantê-ias funcionando de maneira ontínua considerando que é dever do estado garantir, 

mediante políticas sociiis e econômicas, o acesso universa e igualitário à saúde, visando a redução de doenças, 

outros agravos e a ncessidade imperiosa da não inte rlípção dos serviços assistenciais, de garantir um 

funcionamento eficaz d saúde pública, em todos os setore que irão atender os seus munícipes com o intuito de 

ampliar e otimizar os erviços que são ofertados, a fim e proporcionar melhores condições de vida aos seus 

usuários. É inportant destacar a indispensabilidade de ses itens, a não continuidade do fornecimento dos 

mesmos poderá resulta na suspensão dos atendimentos, p dendo gerar em sequelas temporárias ou permanentes 

de pacientes que necessta,n dos atendimentos de odontoló co." 

da, a 	 erido na etana de ei 

ETP, com dados relativos ao levantamento de mercado, porém, não foram apensados os 

levantamentos realizdos pela Secretaria, naquela fas do planejamento, com isso, recomendamos aue 

F1 
	

nédio informado. 

Assim em um prineiro momento nota-se que os itens foram solicitados como sendo todos de 

e URGÊNCIA, visto 1 u a finalidade é atender a 	manda da Secretaria Municipal de Saúde de 

Parauapebas, como medida de manutenção da gara n tia de fornecimento de materiais odontológicos 

para atender a demnda da Secretaria, sendo consolidado o quantitativo descriminado, conforme 

demonstrado na plai'tilha apensada aos autos, fls. 1/36, totalizando 227 itens, a serem distribuídos 

entre as unidades de saúde, conforme planilha anexa ao DFD. 

Cabe ao setor requisiante esclarecer a razão pela qw 

como fundamentar quantitativo estimado. Em regi 

a unidade técnica cxrespondente. Quando isso n 

unidade técnica competente a definição das especific 

a ser adquirido. 
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No que diz respeito 

justificadas em funçã 

fatos concretos (Ex: s 

para o período futuri 

demandado, criação 

esta fase, cumpre observar q 

do consumo e provável utili2 

rie histórica do consumo, tanl 

- atendo-se a eventual ocorr 

de órgão, acréscimo de ati 

as quantidades a serem adquiridas devem ser 

ão, devendo a estimativa ser obtida, a partir de 

dos meses, anos e exercícios anteriores, quanto 

cia vindoura capaz de impactar o quantitativo 

clades, necessidade de substituição de bens 

atualmente disponíves, etc. 

Com isso, nota-se qu a Secretaria fez constar no DF[

e a metodologia a icada para alcançar as quar 

'Considerando a neces idade de manutenção dos serviços 

foi realizada com base o número de unidades de saúde 

odontológicos. Atualm te, a Atenção Primária à Saúc 

enquanto os serviços ' Média e Alta Complexidade (A 

Unidade de Pronto Ate dimento (UPA), a Policlínica Mu 

Os referidos materiais ram definidos levando em considi 

implantados e de acord com o quantitativo de consultóri 

estabelecidos na legisla ão do Sistema Único de Saúde, a 

a justificativa quanto ao estudo de quantidades 

idades a serem fornecidas, informando que 

dontológicos no município, a estimativa de demanda 

consequentemente, na quantidade de consultórios 

(APS) conta com 48 consultórios odontológicos, 

4C, possuem 03 consultórios, distribuídos entre a 

icipal e o Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD), 

ação os Programas vigentes e serviços odontológicos 

instalado, bem como os parâmetros de atendimento 

1 O intuito do cumprimento de metas e indicadores, 

isto visto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se Assencialinente com a salvaguarda da integridade dos 

pacientes, cujo diagnósico e tratamento necessitam dos ,teriais solicitados. A Secretaria Municipal de Saúde 

possuía cobertura cont atual para esses materiais até o ano de 2022, conforme registro disponível no Mural de 

Licitações do TCM-PA https.//wwzv. tcmpa. tc. br/m ural-d -licitacoes/licitacoes/ficha/33 90238#documen tos). No 

entanto, considerando necessidade de uma nova contrat ção, a estimativa de demanda foi realizada com base 

em diversos parâmetros técnicos. Foram analisados os atenilimentos odontológicos agendados nos consultórios da 

Atenção Primária à Sa de (APS), bem como as urgências tendidas por demanda espontânea. Além disso, foram 

utilizados os registros da empresa IDS Desenvolvimento de Software Assessoria Ltda., responsável pelo 

monitoramento dos atendimentos em todo o município, adotou-se como referência a média de dispensação 

registrada pela Central de Abastecimento Farmacêutico ( AF), bem como para as Equipes de Saúde Bucal nas 

Unidades Básicas de S9úde e os dados de atendimento extraídos do SIS-REG, deforma a garantir a adequação do 

planejamento às necessidades do setor. Ademais, os descrit vos e suas especificações têm por finalidade de reduzir 

custos e otimizar a apicação de recursos, evitando erros permitindo que as aquisições se tornem coerentes e 

homogêneas, garantindp a identificação fácil e segura de qualquer item de licitação desde o momento da compra 

até o seu recebimento. Foram fundamentadas em aquisições anteriores, catálogo do comprasnet (Catmat), Atas 

e/ou contratos de ouros órgãos devidamente homologadas e de catálogos, fichas técnicas e manuais de 

fornecedores, representnte e/ou fabricantes dos produtos mi questão. Diante desse cenário, o quantitativo total 

previsto foi definido c 	base na demanda atual, e a co trata ção proposta terá vigência de seis meses." Em 

complementação foi apensada ao documento a planilha juntada às fls. 14/36 a justificativa para 

aquisição de cada iterm. 

Nestes termos, pode os observa-se que os quantitativos dos itens a serem adquiridos foram baseados 

na demanda sol icitaLa pelo setor técnico competete e aprovados pelo ordenador de despesas da 

Secretaria Municipal de Saúde, quando a aquisição autorizada. Nesse sentido, a controladoria não 

emitirá parecer sobra os critérios utilizados para aval ar as quantidades dos itens, pois isso está f a de 

sua competência. Partimos do pressuposto de que autoridade competente possui o conhe 
Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 	 - 
Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 
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necessário para ade ar o objeto da contratação às iecessidades da Administração, bem como aos 

requisitos legais aplicáveis. 

observa-se 
	 dos servi 

uioe de 

planejamento da Secretaria Municipal de Saúde gu anuiu os documentos da fase de planejamento, 

ientado iela Lei n° 14.133/21, o 

A Administração aMes de qualquer contrataçãoLverá conhecer o total da despesa, que por 

estimativa será necesário despender com o objeto retendido. Para tanto a jurisprudência do TCU 

aponta para a neces4dade de se realizar pesquisa de preços da maneira mais ampla possível de modo 

a verificar os preços e mercado. 

No âmbito das aquiições públicas, a pesquisa de preços possui como uma das principais finalidades, 

estimar o custo do oljeto para fins de análise quanto  existência de recursos orçamentários suficientes 

para o pagamento da despesa com a contratação e jervir de parâmetro objetivo para julgamento das 

ofertas apresentadá quando da aceitação das propostas. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos 

orçamentos quanto orem possíveis de serem obtidcs nas diversas fontes, devendo ser consignado no 

processo de contrat ção justificativa quanto à ímposibilidade de utilização de alguma das fontes ou 

não obtenção de no mínimo três orçamentos válidos de fornecedores. 

Portanto, não basta enquadrar a situação como "9mergência", precisa ter preço compatível com o 

mercado, devidamepte justificado e comprovado, cono também, a justificativa formal da escolha do 

fornecedor. 

Apesar do embasariento no parágrafo 6° do art. 74 da Nova Lei de Licitações, para que um gestor 

público possa conratar de forma emergencial, 	necessário cumprir simultaneamente o que é 

estabelecido no art.1 23 da mesma lei de licitações, existem diretrizes e regulamentos internos nesta 

linha que estabelecé regras sobre a realização de psquisa de preços para a aquisição de bens em se 

tratando de dispensa de licitação, do qual a Adjrninistração para realizar pesquisas de mercado 

minimamente satisfatória deverá estar conforme ECERTO N° 464, de 18 de Março de 2024, em 
especifico em seu atigo 7°, § 2°: 

§2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV do art. 70,  deverás r observado: 

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas fc rinais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor Unitário e total; 

h) número do Cadastro de Ressoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponete; 

c) endereços J1ico e elt'trônio e telefone de contato; 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 
Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 
Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria@parauapebas.pa.gov.br  
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d) data de emissão; 

e) nome completo e identificaçã do responsável; e 

J) validade da proposta não in) nor a 180 (cento e oitenta) dias, salvo prazo diverso 

presente no processo administrativo em curso. 

III — informação aos fornecedo es das características da contratação contidas no art. 

6k', com vistas à melhor carac erização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram cons ltados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o incis IV do caput, deste artigo; 

Destaque-se que a¶btenção de no mínimo três ropostas válidas é requisito indispensável de 

aceitabilidade da pequisa de preços, devendo a Aiministração no se limitar a efetuar o mínimo 

exigido, mas envidar esforços no sentido dc se obte o maior número possível de cotações de fontes 

diversas que reflitama realidade do mercado. 

No caso em tela a d monstração da escolha pelo mnor preço foi feita pelas pesquisas direta com 5 

(cinco) fornecedores atuantes no ramo do objeto, deste modo, a forma mais justa e de escolha 

encontrada pela Adpiinistração foi o critério do 4tenor preço e atendendo ao prazo de entrega 

apresentado, onde as empresas ODONTOMID DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 

MEDICAMENTOS 1  HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, ORTOMEDICA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDIdOS E HOSPITALARES LTDA e HIPERFAR 

MATERIAIS HOSPITALAR E MEDICAMENTO LTDA propuseram o menor preço para os 

respectivos itens, tendo sido a escolha mais vantajosa do ponto de vista econômico, conforme 

evidenciada nos autos pela Autoridade Competente, ie acordo com os valores abaixo demonstrados: 

111.411*1 	 0r0R1104CA 	 000 0MW 	 jLc0MÉ*C10 	 ACWMOR00010C*0IUI 	 MRNOR%AWR 

TEM 01*CUÇÀ000SP&IOUTOI 10110 *00 VUWIT 
	TOTAL 	VU'AIT 	TOTAL 	VUNIT 	75)1*1 	 10*11 	11)1*1 	VUTLfl 	 TOTAL 	0101, 	TOTAL 	RIRNTLF000 

RI.ST 	e, 	 .3 	 REI 11210 	RI AIS 	141 •IIJ* 	RI IRIA 	11111103*1 	RI Li' 	*111400 	14 00000 
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Destaca-se que a realização 

da 	área 	solicitante, 

responsabilidade quanto 

necessidade de verificação 

a demonstração nos autos 

Nesse sentido, é de longa 

apurar a estimativa de 

prudência, pois essa e 

para o custeio da desp 

Deve a Administração 

constitui importante fote 

No que tange a pesqt 

praticado no mercado 

realizadas por meio 

momento, avaliação 

possível, ampliar o nero útrt  

de pesquisas de mercado 

qual 	seja 	a 	Secretaria/ Fun 

à veracidade e lisura da 

da razoabilidade dos valor 

que os preços apresentados 

data que esta Controlado 

preços de mercado na etapa de 

apa servirá ao órgão para provisionar 

sã, e também escoimar a contratação 

precatar-se de que os documen 

de informação para a tomad 

isa realizada no banco de preos 

extraindo a média na fonte 

c e solicitação formal de cotações 

é sobre o menor preço encontijado, 

de consultas junto a forneedores 

a formação do preço médio é de competência 

o 	Municipal 	de 	Saúde, 	tendo 	esta 	total 

pesquisa de preços. Como sempre existe a 

s pagos pela Administração Pública, é essencial 

ela empresa são os usualmente praticados. 

ria vem orientando acerca da necessidade de 

pesquisa de preços, a fim de averiguá-los com 

os recursos orçamentários e financeiros 

com sobrepreço. 

os utilizados para aferir os preços médios, que 

i de decisões. 

para utilização como parâmetro do preço 

consultada, utilizada para balizar as cotações 

a fornecedores, sendo que neste segundo 

motivo pelo qual orienta-se, dentro do 

para a apresentação de propostas mais 
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vantajosas para a AdIninistração, em vista disso para efeito de comparação utiliza-se as propostas dos 

fornecedores, aliás é c que dispõe o art. 9°, § 6° do Dereto Municipal n° 464/2024. 

Com isso, fora apres ntada manifestação emitida pelo servidor responsável pelas cotações de preços 

Sr. Paulo Tony S. da ilva - Dec. 344/2025. Vislumbramos que o documento que contém a indicação 

das fontes de pesquis 'a relação de empresas consultadas diretamente, com as justificativas de opção 

pelas mesmas e apon ando aquelas que atenderam a emanda, a série de preços coletados, o método 

estatístico utilizado p ra determinação de preços e respectiva motivação para sua escolha, a memória 

de cálculo, sendo ain4a registrado que " (...) Para con. lidar a busca pela melhor proposta, foram realizadas 

solicitações de orçainento por oficio, encaminhadas via e-mail, diretamente com empresas locais, ou que já 

constavam no registro d fornecedores deste setor de cotação de preços e que possuem CNAE s compatíveis com a 

contratação pleiteada. F ram enviados 12 (doze) solicitaçõer de cotação, com prazo para retorno em até 03 (três) 

dias uteis, das quais 06 (seis) foram respondidas om os or4unentos solicitados. ( ... ) No entanto, antes que fosse 

realizada a comparaçãfinal das propostas, a empresa . M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 

09.344.834/0002-70, so icitou desistência de sua proposta conforme e-mail anexado aos autos, de fornia, que 

restaram as demais ei presas com melhores preços, a saber: ( ... ) O preço médio inicial estimado para a 

contratação foi de R$ 3. 20.348,06 (três milhões, vinte inil,1 trezentos e quarenta e oito reais e seis centavos(...Y 

Extraímos do documento, que as empresas que nãcj acudiram a solicitação para envio de cotação 

foram: PARAMED DITRIBUIDORA DE MEDICAMNTOS LTDA, REDE NORTE DISTRIBUIDORA 

FARMACEUTICA LTJA, D.L. VASCONCELOS LTA, DAKAR COMERCIO E SERVIÇO LTDA, C. 

DE A DA SILVA LTD E SANTOS E SILVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Observa-se ainda a j stificativa do preço, no Memorando n° 0111/2025 - GAB/SEMSA, onde foi 

registrado pelo ordenfidor que "Foi aplicado o Decreto Municipal n° 464/2024 para obtenção do preço de 

referência da contrataço, a fim de evitar o sobrepreço dos fornecedores finais. Segundo o Decreto, serão 

utilizados como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desdÉ que o cálculo incida sobre uni conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 

dos parâmetros de que tr ta o art. 7°, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados. Diante disso, q metodologia empregada na prin eira parte da pesquisa foi a média entre as fontes 

consultadas no Banco de Preços, a qual estabeleceu o valo de referência da contratação. Na segunda parte da 

pesquisa, utilizando-se s pesquisas diretas com fornecedo es, foi utilizada a metodologia do menor dos valores 

obtidos, parcelando-se o bjeto da contratação afim de ampl ar a competitividade da pesquisa. Após as pesquisas, 

nenhum dos valores pro ostos mostrou-se inexequível, inco sistente ou excessivamente elevado." 

Após o levantamento e custo, realizado com empreas do ramo, pelo setor de compras, a SEMSA, 

através de um aviso convocou ás empresas selecioadas a ratificarem suas propostas, conforme 

proposta encaminhada anteriormente, bem como, solicitou o encaminhamento da documentação 

relativa a habilitação 2 qualificação técnica, jurídica, fiscal trabalhista e econômico financeiro, que 

respondeu a solicita ão através das propostas re dequadas, onde reforçou as condições de 

fornecimento para o uantitativo de 06 (seis) meses mantendo o valor unitário que foi ofertado 

anteriormente. 
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Em síntese, tem-se qu os requisitos legais mencion os anteriormente, foram atendidos, pois além de 

restar caracterizada a situação de emergência, o A 
	

inistrador sustenta a adequação dos preços ao 

mercado e os motiv4s para escolha do executante Ademais, não se pode perder de vista que a 

adequação do preço aos valores de mercado e a   próprio fornecimento a ser executado, é de 

responsabilidade interal e intransferível do administ4ador. 

Quanto a pesquisa de preço anexada nas fls. 182/186, pela empresa A. C. COMÉRCIO ATACADISTA 

DE MEDICAMENTO EIRELI, ao refazermos o cálculo do valor total da pesquisa, observamos uma 

divergência no valor t tal informado, e o valor total apresentado pela empresa, porém, tendo em vista 

que a análise foi real zada em relação aos valores unitários, o valor total não altera o resultado já 

apurado pela Secretaria. 

4.2 - justificativa da ecolha do fornecedor 

No âmbito do proce imento em comento a razão da escolha dos fornecedores ocorreu dentre as 

propostas das empreas selecionadas, conforme se 	dos relatórios de análise das proposta e 

documentos de habiliação emitido pela área técnica responsável de fls. 713/718, que após análise 

crítica dos preços ofetados escolheu as empresas que ofertaram o menor preço para os respectivos 

itens objeto desta coitratação emergencial, tendo a endido as exigências de qualificação jurídica, 

técnica, fiscal, social e rabalhista e econômico-financei a. 

No que cabe a escolha do fornecedor no processo emígrafe em virtude do menor preço ofertado em 

comparação a pesquisa junto as demais empresas ue ofertaram cotação de preços, tendo sido 

evidenciado nos autos, conforme consta no Process4 Administrativo de Dispensa (fls. 800/804), a 

seguinte informação " ( ... ) A escol/ia justifica-se pelo fato 

pesquisa de preços reali da, conforme Declaração de Pesqi 

item, conforme mapa de preços anexo à Declaração. As pr 

preços mais competitivo,,, alinhados com os parâmetros flui 

evidenciando-se, portanto, como as alternativas economican 

Além disso, ao serem Ci 

cumpriram integralmen 

Foram apresentados do 

contratada, atestando co 

de aptidão, essencial pari 

a experiência e os requ 

empresa ODONTOME 

E ODONTOLOGICO 

nvocadas para apresentarem os di 

todas as exigências estabelecidas, 

umentos que comprovam a sua 

ipatibilidade em características e q 

LTDA, CNPJ: 49.803 .998/0001 

quatro) itens constantes da proposta anexa, totalizando o 

quatrocentos e quarentp e seis reais e dezessete centa 

DE PRODUTOS ORtOPEDICOS E HOSPITALA 

mel/mor preço para os 15(cento e Cinquenta) itens cons 

1.435.969,17 (um milho, quatrocentos e trinta e e 

dezessete centavos). A empresa HIPERFAR MATERI 
Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 
Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria@parquapebas.pa.gov.br  

e terem sido as proponentes com menores valores na 

isa de Preços, apresentando os menores valores por 

postas dos fornecedores mencionados apresentaram 

nceiros estabelecidos para a contratação do serviço, 

ente mais vantajosas para a administração pública. 

eu men tos de habilitação, as empresas selecionadas 

'specialmente no que se refere à qualificação técnica. 

xpertise e aptidão para desempenhar a atividade 

antidades com o objeto proposto. Essa comprovação 

-51 ofertou o melhor preço para os 74 (setenta e 

ilor de R$ 880.446,17 (oitocentos e oitenta mil, 

s). A empresa ORTOMEDICA DISTIBUIDORA 

S LTDA, CNPJ: 14.229.621/0001-56 ofertou o 

ntes da proposta anexa, totalizando o valor de R$ 

co mil, novecentos e sessenta e nove reais e 

ÍS HOSPITALAR E MEDICAMENTOS,- 

garantir a qualidade e eficácia na cxecução dos serviços, assegura que a empresa possui 

sitos técnicos necessários para o desempenho adequado das atividades previstas. A 

DISTRLIIBIJIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
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CNPJ: 36,028.477/000 -22 

totalizando o valor de R$ 

ofertou o melhor preço 

218.712,90 (duzentos e 
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os 03 (três) itens constantes da proposta anexa, 

:oito mil, setecentos e doze reais e noventa 

centavos). Dessa fornu a escol/ia das empresas ODON7 )MED DISTRLIIBUIDORA DE MATERIAIS E 

MEDICAMENTOS H SPITALARES E ODONTOLO ;icos LTDA, ORTOMEDICA DISTIBUIDORA 

DE PRODUTOS ORT )PEDICOS E HOSPITALARES TDA, HIPERFAR MATERIAIS HOSPITALAR E 

MEDICAMENTOS L' DA é plenamente justificada, o nsiderando tanto a vantagem econômica de suas 

propostas quanto à conf rmidade documental e técnica aprc entada, que atesta a sua capacidade de atenderem às 

necessidades específicas a administra çõo com eficiência e q alidade." 

Será da autoridade co npetente que, respeitando o leque de princípios a que se submete a atividade 

administrativa, notad mente, legalidade, impessoalidade, indisponibilidade do interesse público e 

razoabilidade, e ain a, sopesando as opções à sija disposição, com fulcro em seu juízo de 

conveniência, indicaráaquele que lhe parecer ser o "im discutivel mente mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato". 

Assim, a Controladori não abordara neste parecer manifestação sobre os aspectos técnicos e legais da 

elaboração dos orçamntos, escolha dos fornecedoresi consultados e metodologia aplicada, pois isso 

está fora de sua com etência. Pressupõe-se que a autoridade competente possui os conhecimentos 

necessários para adeq4iar o objeto da contratação às necessidades da Administração e aos princípios 

de legalidade exigidos uanto a este ponto. 

4.3 - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido: 

No intuito de evitar que a Administração celeb4 contratos sem que disponha de recursos 

orçamentários para hoirar com as obrigações pecuniá ias dele decorrentes, o Artigo 72, inciso IV, da 

Lei 14.133/2021 só pernite que se promova uma coi tratação quando houver previsão de recursos 

orçamentários. 

Em cumprimento a ta disposição, foi colacionado a processo Indicação do Objeto e do Recurso, 

emitida pelo Sr. Pa ulc Patrick Lima Potrich - Gerene Orçamentário SEMSA, em conjunto com a 

res autoridade competente! Sr. Marcos Vinicius Soa 	dos Santos, contendo a rubrica orçamentária onde 

ocorrerá à continuidad da despesa e a demonstração ie que o objeto do contrato a ser executado no 

exercício de 2025 consi) iado pela SEMSA possui saldo irçamentário disponível. 

Em relação à compat' ,ilidade e adequação da des esa para atender às disposições da Lei de 

Responsabilidade Fisca - LRF, bem como a adequação Lei Orçamentária Anual, ao Plano Plurianual 

e à Lei de Diretrizes rçamentárias, fora devidamenti apresentada declaração pelo Ordenador de 

Despesas em cumprimento as referidas legislações. 

4.4 - Comprovação dos tequisitos de habilitação e qualificação mínima necessária: 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria@parauapebas.pa.gov.br  
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A habilitação é o mofento em que se verifica o conji 

suficientes para demcnstrar a capacidade do contrata 

se em jurídica, técnic fiscal, social, trabalhista e econ 

As contratações exig m a comprovação da regular 

sentido, foram acosta as certidões conforme tabela a 

cumprimento das ob igações da empresa a serem pa 

sabe, tal condição de legularidade para contratar com 

Federal, em seu art. 195, § 30, bem como no artigo 68 

só quando da celebração contratual originária, mas ei 

alteração contratual. 

nto de informações e documentos necessários e 

o de realizar o objeto da contratação, dividindo-

mico-financeira. 

Jade fiscal e trabalhista do contratado, neste 

aixo, comprovando a possibilidade concreta de 

tuadas com a Administração Pública. Como se 

nte público é exigência contida na Constituição 

a Lei n° 14.133/2021, e deve ser observada não 

todo e qualquer termo aditivo que importe em 

a.Iua - 

--.-----.-.----.-...--...- 

termo aditivo, sejam atualizadas todas as 

ua validade exnirada durante d transc 

Convém evidenciar que as demonstrações con 

preenchimento dos requisitos de habilitação à CON 

verificar se o contrata Ao preenche corretamente os ir 

patrimônio líquido míhimos  e necessários, com vistas 

seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de vali 

rentabilidade ou lucra ividade. 

No que tange à Qualificação Econômico-financeira, 

Contábil em 28/02/2025 (fis. 736/745), resultan 

devidamente registrados e autenticados pelo Órg 

ODONTOMED DIS1t'RUIBUI
DORA DE MATERI, 

ODONTOLOGICOS LTDA, ORTOMEDICA DIST 

E HOSPITALARES LTDA, HIPERFAR MATERIAl 

beis são instrumentos para avaliação do 

ATAÇÃO, e são exigidas justamente para se 

ices contábeis e/ou se possui capital social ou 

)5 compromissos que terá que assumir caso lhe 

s mínimos de faturamento anterior, índices de 

am anexados Relatórios de Análise Técnica 

o de análise nas demonstrações contábeis 

D competente, apresentadas pelas empresas: 

IS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

3UIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS 

HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA, 

emitidos pelo Contadr Sr. Fernando Lima de Almeila - CRC 021450/0 -5 - PA, onde atesta que, 

após apreciar os docuientos apresentados concluiu elo atendimento dos requisitos necessários ao 

atendimento do objetoda referida dispensa. 

É pressuposto que a análise dos documentos apresentados foi realizada com a devida atenção por 

técnico da secretaria demandante perante à necessida e de verificar a manutenção das condições de 

elegibilidade financeir3 para contratar com entidades públicas, conforme exigido pela Constituição 

Federal, em seu art. 15, § 3°, e pela NLLC. Essa o ervação deve ser levada em consideração na 

formalização do contrato resultante da contratação atu Imente em análise. 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 
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5 - Objeto de Análise 

A Controladoria Gera do Município tem o intuito de vitar riscos que possam afetar o andamento das 

contratações pública busca mitigar eventuais erros/falhas ou fraudes durante a realização das 

atividades institucior 'is, utilizando para tanto, técnicas operacionais, orientação, monitoramento e a 

implantação de um si ma consolidado de controles. 

117 da Lei n° 14.133 
	

sultivo na 

estrutura do órgão em que está inserido. Tanto a 1 assessoria jurídica, quanto o controle interno 

possuem a atribuição de atuar de forma a dissipar ~ventuais dúvidas, além da função de fornecer 

bases de informação que permitam aos fiscais de c 

objeto contratual. 

Percebe-se que a atuação do Controle Interno possw maior amplitude, pois, conforme já dito, a sua 

competência não envolve somente questões legais. N o se quer dizer aqui que o Controle Interno terá 

o condão de substituir a área técnica e/ou o campo ecisório do gestor, mas irá mitigar os riscos de 

uma má contratação, através da verificação dos requ sitos para realização do contrato, bem como da 

apreciação da dotação orçamentária disponível com indicação da fonte de custeio para arcar com o 

dispêndio e a declaraão com as exigências da Lei d€ Responsabilidade Fiscal, adequação da despesa 

com a Lei Orçamentá ia Anual, a Lei de Diretrizes Or, 	e o Plano Plurianual. 

Destaca-se aue a análise foi restrita aos nontos i 
	

Autoridade Comoetente. estando 

Diante do exposto re$saltamos a necessidade se ater seguintes recomendações: 

1. Recomendamos ue a Secretaria providencie e juntada das pesquisas utilizadas para estimar 

preço médio infrmado no Estudo Técnico Preliminar. 

2. Que seja identi icado os servidores técnicos da secretaria demandante responsáveis pela 

elaboração do 13f13,  bem como, a Instituição da quipe de planejamento da Secretaria Municipal 

de Saúde que anuiu os documentos da fase de planejamento, conforme orientado pela Lei n° 

14.133/21, o que recomendamos que seja sanado 

3. Recomendamos jue o Termo de Referência seja ânuído pelo a servidor indicado, responsável por 

sua elaboração. 

4. Recomendamos que sejam anexados os anex4s enviados junto aos ofícios direcionando as 

empresas partici antes do procedimento. 

5. Recomenda-se clue no momento da formalização da contratação sejam verificadas as 

autenticidades das certidões juntadas aos autos, bem como atualizadas as certidões que, cuja 

validade encontra-se expirada para a presente data; 

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h 

Endereço: Bairro Beira Rio 1, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-7414 

E-mail: controladoria@parauapebas.pa.gov.br  
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6. A necessidade Ia designação do fiscal a 	a assinatura do contrato do qual caberá 

	

supervisionar, ;calizar e acompanhar a s 	execução, bem como a sua exequibilidade, 

garantindo o se fiel cumprimento e a qualida dos materiais fornecidos conforme estabelecido 

no contrato; 

7. Recomendamos ue seja observando ainda qunto aos prazos e disposições legais atinentes à 

matéria, inclusij'e atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na 

imprensa oficial l e eventual lançamento dos d ados no Portal dos Jurisdicionados (Mural de 

licitações) do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/PA. 

S. CONCLUSÃO 

Destaca-se que este Parecer é puramente opinativo, sendo assim, as orientações fornecidas não são 

vinculativas para o g stor público, o qual pode, de forma justificada adotar posicionamento contrário 

ou diverso daquele ei nanado por esta Controladoria, 3em a necessidade de retorno do feito. 

No mais, entendemoque não havendo óbice legal uanto a Dispensa de Licitação, há possibilidade 

de continuidade do rocedimento. Ressaltamos que cabe ao setor competente realizar as revisões 

adequadas ao proce' o, visando evitar eventuais eqi tivocos. 

Por oportuno propõ-se o retorno dos autos a ( 
	

Especial de Licitações e Contratos - SEMSA, 

para conhecimento eprosseguimento dos feitos. 

Parauapebas - PA, 26 de março de 2025. 

Âr1_~ '_* Wci?Machado 

Agente dControle Interno 

Decret no. 160/2025 

Melina Pereira Caiado 

Controladora Geral do Município 

Decreto n°. 019/2025 

Silva 
Adjunto t Controladoria Geral 

do Município 
Decreto n' 03912 02S 
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Endereço: Bairro Beira 01, ao lado da SEMOB 

Telefones: (94)3327-74 
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